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LEI Nº 3.851/2016, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revisa o Plano Municipal de
Saneamento Básico, instituído pela Lei
nº 3.380, de 30 de junho de 2011.

JOSÉ LUIS SEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRI STO, RS, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e
promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revisado o Plano Municipal de Saneamento Básico, aprovado pela
Lei nº 3.380, de 30 de junho de 2011, composto de alterações, atualizações e da
consolidação do plano anteriormente vigente.

Art. 2º O relatório da revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico consta
no ANEXO I que passa a integrar a presente lei, e substitui parte do CAPÍTULO IV –
pp. 80 a 91 – do Plano original que trata dos PROGNÓSTICOS E ALTERAÇÕES
PARA A UNIVERSALIZAÇÃO: DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, 28 de dezembro
de 2016.

JOSÉ LUIS SEGER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Milton Antônio Kist
Secretário de Administração
Publicação: 28.12.2016
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Local: Quadro de Publicações da Prefeitura de Santo Cristo.


